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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 
PORTARIA 272/2025 - GM 

 
 

“Nomeia candidato habilitado em Concurso Público”. 

    

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições legais, de acordo com os artigos 12 e 13 da Lei 

Municipal n.º 034/97, Lei nº 041/1997 e considerando o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 131, da Lei 

Orgânica do Município. 

R E S O L V E: 

 

I - NOMEAR a partir de 02 de outubro de 2025, o candidato abaixo 

relacionado, por ter sido habilitado no Concurso Público N.º 001/2025 no cargo e padrão 

especificado: 

 

Cargo MOTORISTA  

Nome:  NEIDE MARIA DE MORAES NEVES RG N.º 060.XXX.449-XX Padrão: IV-1 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 02 de outubro de 2025. 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUINTA-FEIRA, 02 DE OUTUBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1726 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 2                                                                       Início 
     

 

 

PORTARIA Nº 340/2025 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

THIAGO DE 
OLIVEIRA 
PONTE 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

30/09/2025 30/09/2025 01 60,00 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 30 de setembro de 2025. 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 341/2025 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

RODRIGO 
NOGUEIRA 
DE SOUZA 

JANDAIA 
DO SUL 

01/10/2025 01/10/2025 01 250,00 
 

TABELA 
I 

ALÍNEA 
“D” 

TRANSPORTAR 
FAMILIAR DE 
PACIENTE 
INTERNADO EM 
ESTABELECIMENTO 
DE SAÚDE DE 
JANDAIA DO 
SUL/PR 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 30 de setembro de 2025. 

 

  

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 342/2025 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

ANA SILVIA 
DOS SANTOS 
PEREIRA 

CAMPO 
MOURÃO/PR 

02/10/2025 02/10/2025 01 80,00 
 

TABELA I 
ALÍNEA 

“B” 

PARTICIPAR DA 
OFICINA: 
FINANCIAMENTO E 
INDICADORES DA APS, 
JUNTO A REGIONAL DE 
SAÚDE EM CAMPO 
MOURÃO/PR. 

 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 01 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretáriade Saúde 
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PORTARIA Nº 343/2025 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

ANNE 
CAROLINE 
DAMACENA 

CAMPO 
MOURÃO/PR 

02/10/2025 02/10/2025 01 80,00 
 

TABELA I 
ALÍNEA 

“B” 

PARTICIPAR DA 
OFICINA: 
FINANCIAMENTO E 
INDICADORES DA APS, 
JUNTO A REGIONAL DE 
SAÚDE EM CAMPO 
MOURÃO/PR. 

 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 01 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretáriade Saúde 
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PORTARIA Nº 075/2025 – SEASO 
 

“Concessão de diárias” 
 
 

A Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE, Secretária Municipal da 
Ação Social de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

WESLEI 
PEREIRA 
BRAGA 

CURITIBA - 
PARANÁ 

06/10/2025 08/10/2025 02 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM CIDADE DE 
CURITIBA - PR PARA 
PARTICIPAR DO I 
CONGRESSO DOS 
MUNICÍPIOS DO 
PARANÁ. 

“I” 1.400,00 

WESLEI 
PEREIRA 
BRAGA 

CURITIBA - 
PARANÁ 

06/10/2025 08/10/2025 01 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM CIDADE DE 
CURITIBA - PR PARA 
PARTICIPAR DO I 
CONGRESSO DOS 
MUNICÍPIOS DO 
PARANÁ. 

“I” 350,00 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 02 de Outubro de 2025. 

 
 

 
Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretária da Ação Social 
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A V I S O  D E  R E T I F I C A Ç Ã O  D E  L I C I T A Ç Ã O  

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  0 5 0 / 2 0 2 5 - P M Q C  

S I S T E M A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  

  

LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 48, 
INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (COMUNS E SUJEITOS A 

CONTROLE ESPECIAL) E DE MATERIAIS DE CONSUMO ODONTOLÓGICO PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

LOCAL: Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br) 
INFORMAÇÕES:  E-MAIL: licitacao.quartocentenario@gmail.com  

TELEFONE: (44) 3546.1109 ou 3546.1187 

ENDEREÇO: Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, cidade de Quarto 
Centenário/PR, CEP 87.365-000 | Divisão de Licitações 

HORÁRIO DE EXPEDIENTE: 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA: https://quartocentenario.eloweb.net/portaltransparencia/1/ 

 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08:00 horas do dia 03/10/2025. 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 16/10/2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 16/10/2025. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 

 

Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 02 de outubro de 2025 

 

 
WILSON AKIO ABE  
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, 
de acordo com as decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 135/2025     
Licitação Nº: 9/2025     
Modalidade: CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 

EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO E REFORMA DE TERRAÇO, 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 4120655/2023-
ITAIPU, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS, MEMORIAL E 
DOCUMENTAL TÉCNICO EM ANEXO.     

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

02/10/2025 

 
02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 

 
Nome/Razão Social: CK LOCAÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA 

CPF/CNPJ Nº: CNPJ/CPF: 49.727.375/0001-47 
 

 03 – LOTE/ITEM: 
 

LOTE 01  
ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR 

UNIT. 
 R$ 

VALOR 
TOTAL  

RS 

1 01 SERV. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO E 
REFORMA DE TERRAÇO, CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE N° 4120655/2023 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO E A ITAIPU, 
PARA IMPLANTAÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
PROGRAMA “ITAIPU MAIS QUE ENERGIA”. 

71.000,00 71.000,00 

TOTAL DO LOTE 71.000,00 

    
 
 
 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUINTA-FEIRA, 02 DE OUTUBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1726 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 9                                                                       Início 
     

 
04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 71.000,00 (SETENTA E UM MIL REAIS). 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 02 de outubro de 2025 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, 
de acordo com as decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 138/2025 
Licitação Nº: 10/2025 
Modalidade: CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA REFORMA 

DA SECRETARIA DE SAÚDE DE QUARTO CENTENÁRIO, 
COM RECURSOS FINANCEIROS ORIUNDOS DA 
RESOLUÇÃO SESA Nº 1.103/2021 E 808/2022 – PROVIGIA 
CUSTEIO, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTAL TÉCNICO EM 
ANEXO.     

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

02/10/2025 

 
02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 

 
Nome/Razão Social: ÁPICE PROJETOS E CONSULTORIA & CIA LTDA 

CPF/CNPJ Nº: 44.243.332/0001-72 

 
 03 – LOTE/ITEM: 

 
LOTE 01  

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR 
UNIT. 
 R$ 

VALOR 
TOTAL  

RS 

1 01 SERV. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
PARA REFORMA DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DE QUARTO CENTENÁRIO, CONFORME 
PROJETOS, PLANILHAS, MEMORIAL E 
DOCUMENTAL TÉCNICO EM ANEXO. 

116.700,00  116.700,00 

TOTAL DO LOTE 116.700,00 
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04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 116.700,00 (cento e dezesseis mil e setecentos 
reais). 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 02 de outubro de 2025 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 099/2025-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADO: ÁPICE PROJETOS E CONSULTORIA & CIA LTDA - CNPJ Nº 

44.243.332/0001-72. 
PROCESSO: EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº 010/2025-PMQC . 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA REFORMA DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE QUARTO CENTENÁRIO, COM 
RECURSOS FINANCEIROS ORIUNDOS DA RESOLUÇÃO SESA Nº 
1.103/2021 E 808/2022 – PROVIGIA CUSTEIO, CONFORME 
PROJETOS, MEMORIAL, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS 
DOCUMENTAL TÉCNICO EM ANEXO.  

 
VALOR: R$ 116.700,00 (cento e dezesseis mil e setecentos reais). 

FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 

Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 

DATA DA ASSINATURA: 02 de outubro de 2025. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 100/2025-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADO: CK LOCAÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ Nº 

49.727.375/0001-47. 
PROCESSO: EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº 009/2025-PMQC . 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DE 

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE TERRAÇO, CONFORME CONTRATO 
DE REPASSE N° 4120655/2023-ITAIPU, CONFORME PROJETOS, 
PLANILHAS, MEMORIAL E DOCUMENTAL TÉCNICO EM ANEXO.  

 
VALOR: R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 

Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 

DATA DA ASSINATURA: 02 de outubro de 2025. 
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO  

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 

sob o nº 01.636.835/0001-03 com sede Avenida Paraná, 1269, CENTRO DE Quarto Centenário Paraná,por 

meio de seu representante legal, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e 

demais disposições aplicáveis, RESOLVE: 

1. ADJUDICAÇÃO Considerando a regular tramitação do processo de compra nº 30/2025, na modalidade Dispensa de 

Licitação sendo a 09/2025, e a proposta apresentada pela empresa Cine Foto Goioere Ltda, inscrita no CNPJ sob o 

77.545.242/0001-95, que atendeu a todas as exigências do edital e ofertou a melhor proposta para a prestação dos 

serviços contratados, ADJUDICO o objeto do certame à referida empresa. 

2. HOMOLOGAÇÃO Diante da regularidade do processo licitatório e da adjudicação realizada, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021, HOMOLOGO a presente licitação em favor da empresa Cine Foto Goioere Ltda, 

fornecimento de  01 (uma) Caixa de Som Ativa 8", ATTACK VR815A; 01 (uma) Caixa de Som Passiva 8", 

ATTACK VR810; 10 (dez) Conectores XLR Macho; 10 (dez) Conectores XLR Fêmea; 04 (quatro) Conectores 

Speakon 4 vias Macho; 100 (cem) metros de Cabo Balanceado; 100 (cem) metros de Cabo PP; 02 (dois) 

Suportes de Parede para Caixas de Som. Valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) avista. Dotação orçamentaria 

alocada 01.100.01.031.0001.2.001.4.4.90.52.00.00 – Equipamentos E Material Permanente– FONTE 01001. 

Publique-se e cumpra-se. Quarto Centenário, 01 de outubro de 2025. 

Elizeu de Almeida  
Presidente do Poder Legislativo Municipal 
Biênio 2025/2026 
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EXTRATO DO CONTRATO 10/2025 

ITEM DESCRIÇÃO 

NÚMERO DO 
CONTRATO 

10/2025 

DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

Nº 09/2025, fundamentada no art. 75, II, da Lei 14.133/2021 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Nº 30/2025 

CONTRATANTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO - PR  

CNPJ: 01.636.835/0001-03 

CONTRATADA 
CINE FOTO GOIOERE LTDA 
CNPJ-77.545.242/0001-95 

OBJETO 

01 (uma) Caixa de Som Ativa 8", ATTACK VR815A; 01 (uma) Caixa de Som Passiva 8", ATTACK 
VR810; 10 (dez) Conectores XLR Macho; 10 (dez) Conectores XLR Fêmea; 04 (quatro) 
Conectores Speakon 4 vias Macho; 100 (cem) metros de Cabo Balanceado; 100 (cem) metros 
de Cabo PP; 02 (dois) Suportes de Parede para Caixas de Som. 

PRINCIPAIS 
OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

- Fornecer os equipamentos especificados no objeto, novos, em perfeitas condições de 
funcionamento, acompanhados dos respectivos manuais de instrução, drivers de instalação 
(quando aplicável) e certificados de garantia; 
- Realizar a entrega dos equipamentos no endereço da Câmara Municipal de Quarto Centenário 
– PR, dentro do prazo estabelecido; 
- Proceder à instalação e configuração inicial dos equipamentos, assegurando o perfeito 
funcionamento dos mesmos, quando aplicável; 
- Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses para os equipamentos, abrangendo eventuais 
defeitos de fabricação e vícios ocultos; 
- Prestar suporte técnico básico para esclarecimento de dúvidas sobre a instalação e o 
funcionamento dos equipamentos, durante o período de garantia. 

PRINCIPAIS 
OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE 

- Fornecer à contratada as informações necessárias para a entrega e instalação dos 
equipamentos; 
- Garantir o acesso às dependências da Câmara Municipal para realização da entrega e, se 
necessário, da instalação; 
- Efetuar o pagamento conforme condições e prazos estabelecidos no contrato; 
- Designar servidor responsável para o acompanhamento e fiscalização do cumprimento 
contratual. 

VALOR DO CONTRATO R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

FONTE 
ORÇAMENTÁRIA 

01.100.01.031.0001.2.001.4.4.90.52.00.00 – Equipamentos E Material Permanente– FONTE 
01001 

PRAZO DE VIGÊNCIA 30 dias , prorrogável conforme art. 107 da Lei 14.133/2021 

PENALIDADES Advertência, multa, suspensão de licitações, declaração de inidoneidade, rescisão unilateral. 

HIPÓTESES DE 
RESCISÃO 

Inadimplemento, interesse público, caso fortuito ou força maior, demais previstas na Lei 
14.133/2021 

FORO COMPETENTE Comarca de Goioerê - PR 
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ITEM DESCRIÇÃO 

DATA DE ASSINATURA 02/10/2025 

VIGENCIA 02/10/2025 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
 
 


